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REGISTRO EXTEMPORANEO DOS DADOS DE EMBARQUE NA
EXPORTACAO. MULTA DO ART. 107, IV, “E” DO DL 37/1966 (INs SRF
28/1994 E 510/2005). VIGENCIA E APLICABILIDADE.

A expressdo “imediatamente apds”, constante da vigéncia original do art. 37
da IN SRF no 28/1994, traduz subjetividade e ndo se constitui em prazo certo
e induvidoso para o cumprimento da obrigacdo de registro dos dados de
embarque na exportacdo. Para os efeitos dessa obrigagdo, a multa que lhe
corresponde, instituida no art. 107, IV, “e” do Decreto-lei n°® 37/1966, na
redacdo dada pelo art. 77 da Lei no 10.833/2003, comecou a ser passivel de
aplicagdo somente em relacdo a fatos ocorridos a partir de 15/2/2005, data em
que a IN SRF no 510/2005 entrou em vigor e fixou prazo certo para o registro
desses dados no Siscomex.

Recurso Especial do Procurador Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar

provimento ao recurso especial. Vencidos os Conselheiros Rodrigo da Costa Possas (relator),
Julio César Alves Ramos, Joel Miyazaki e Luiz Eduardo de Oliveira Santos, que davam
provimento. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Rodrigo Cardozo Miranda.

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS — Presidente Substituto

RODRIGO DA COSTA POSSAS - Relator
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 Data do fato gerador: 06/06/2004, 27/06/2004
 REGISTRO EXTEMPORÂNEO DOS DADOS DE EMBARQUE NA EXPORTAÇÃO. MULTA DO ART. 107, IV, �E� DO DL 37/1966 (INs SRF 28/1994 E 510/2005). VIGÊNCIA E APLICABILIDADE.
 A expressão �imediatamente após�, constante da vigência original do art. 37 da IN SRF no 28/1994, traduz subjetividade e não se constitui em prazo certo e induvidoso para o cumprimento da obrigação de registro dos dados de embarque na exportação. Para os efeitos dessa obrigação, a multa que lhe corresponde, instituída no art. 107, IV, �e� do Decreto-lei nº 37/1966, na redação dada pelo art. 77 da Lei no 10.833/2003, começou a ser passível de aplicação somente em relação a fatos ocorridos a partir de 15/2/2005, data em que a IN SRF no 510/2005 entrou em vigor e fixou prazo certo para o registro desses dados no Siscomex.
 Recurso Especial do Procurador Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso especial. Vencidos os Conselheiros Rodrigo da Costa Pôssas (relator), Júlio César Alves Ramos, Joel Miyazaki e Luiz Eduardo de Oliveira Santos, que davam provimento. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Rodrigo Cardozo Miranda.
 assinado digitalmente
 LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS � Presidente Substituto
 assinado digitalmente
 RODRIGO DA COSTA PÔSSAS - Relator 
 assinado digitalmente
 JÚLIO CÉSAR ALVES RAMOS - Redator ad hoc para o voto vencedor
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Júlio César Alves Ramos, Nanci Gama, Rodrigo da Costa Pôssas, Rodrigo Cardozo Miranda, Joel Miyazaki, Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva, Ricardo Paulo Rosa (Substituto convocado), Fabiola Cassiano Keramidas (Substituta convocada), Maria Teresa Martínez López e Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente Substituto). Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres, a teor do Memo. PRES/CARF S/Nº, de 27 de maio de 2014, e Otacílio Dantas Cartaxo (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Especial interposto pela PGFN, contra acórdão proferido pela instância ordinária, nos seguintes termos:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Data do fato gerador: 06/06/2004, 27/06/2004
REGISTRO EXTEMPORÂNEO DOS DADOS DE EMBARQUE NA EXPORTAÇÃO. MULTA DO ART. 107, IV, "E" DO DL 37/1966 (INs SRF 28/1994 E 510/2005). VIGÊNCIA E APLICABILIDADE.
A expressão "imediatamente após", constante da vigência original do art. 37 da IN SRF no 28/1994, traduz subjetividade e não se constitui em prazo certo e induvidoso para o cumprimento da obrigação de registro dos dados de embarque na exportação. Para os efeitos dessa obrigação, a multa que lhe corresponde, instituída no art. 107, IV, "e" do Decreto-lei no 37/1966, na redação dada pelo art. 77 da Lei no 10.833/2003, começou a ser passível de aplicação somente em relação a fatos ocorridos a partir de 15/2/2005, data em que a IN SRF no 510/2005 entrou em vigor e fixou prazo certo para o registro desses dados no Siscomex.
Recurso Voluntário Provido
Foi lavrado o do auto de infração de fls. 02 a 05, por meio do qual encontra-se formalizada a exigência do crédito tributário no valor de R$ 70.000,00 em decorrência do fato de a interessada, segundo a autuação, ter registrado intempestivamente os dados de embarque de mercadorias, relativos aos despachos de exportação indicados na planilha juntada às fls. 06 a 07, descumprindo dessa forma a obrigação acessória prevista no art. 37 da Instrução Normativa SRF n° 28, de 27 de abril de 1994, com a redação dada pela Instrução Normativa SRF n° 510, de 14 de fevereiro de 2005, sujeitando-se por essa infração à multa prevista na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-lei no 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pelo art. 77 da Lei no 10.833, de 2003.
Cientificada da exigência que lhe é imposta, a interessada apresenta a impugnação de fls. 13 a 22, argumentando, em síntese, que: a) a autuação utilizou a norma do art. 37 da Instrução Normativa SRF no 28, de 1994 com a redação dada pela Instrução Normativa SRF no 510, de 2005 para embarques ocorridos anteriormente à vigência da nova redação o que é impossível; b) ocorreu violação ao principio da proporcionalidade, da razoabilidade e da isonomia; c) não é aplicada ao caso a norma prevista na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-lei no 37, de 1966; d) para fins de realizar os registros em questão, no Siscomex, fica na dependência de informações por parte do exportador; e) ao tempo em que deveria ter efetuado os registros em questão, no Siscomex, ocorreu falha no sistema impedindo a realização dos mesmos; e f) a aplicação de penalidade deve ser afastada em razão da Solução de Consulta no 215, de 16 de agosto de 2004 (esta solução de consulta foi proferida pela SRRF na 9a Região Fiscal).
A DRJ manteve o lançamento.
Em sede de Recurso Voluntário foi dado provimento ao recurso sob a alegação que a falta de um prazo determinado na norma para o cumprimento da obrigação acessória impediria a aplicação da multa ali prevista.
A PGFN apresentou Recurso Especial onde pede a aplicação da retroatividade benigna para manter a multa em relação às declarações que teriam sido entregues em prazo superior a sete dias, conforme preceitua a novel legislação acerca da referida obrigação acessória e respectivas penalidades.
É o relatório.
 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas.
O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade e deve ser admitido. Esta matéria já foi, por diversas vezes, objeto de apreciação no CARF. Nos presentes autos o conselheiro José Luís Novo Rossari, fez um minucioso e bem fundamentado voto. Porém ouso discordar do ilustre conselheiro.
Eis parte do seu voto:
�A lide respeita à exigência feita pelo Fisco da multa prevista no art. 107, IV, �e�, do Decreto-lei nº 37/1966, na redação que lhe deu o art. 77 da Lei nº 10.833/2003, em razão de a recorrente ter registrado no Siscomex após o prazo de 2 (dois) dias fixado no art. 37 da IN SRF no 28/1994, com a redação dada pelo art. 1º da IN SRF no 510/2005, os dados de embarque de mercadorias em despachos de exportação.
Para melhor compreensão a respeito da matéria, cumpre sejam transcritas as normas legais e administrativas pertinentes aos fatos.
A Instrução Normativa SRF no 28, de 27/4/1994, estabeleceu em seus arts. 37, caput, e 44 que, verbis:
Art. 37. Imediatamente após realizado o embarque da mercadoria, o transportador registrará os dados pertinentes, no SISCOMEX, com base nos documentos por ele emitidos. (destaquei)
Art. 44. O descumprimento, pelo transportador, do disposto nos arts. 37, 41 e § 3o do art. 42 desta Instrução Normativa constitui embaraço à atividade de fiscalização aduaneira, sujeitando o infrator ao pagamento da multa prevista no art. 107 do Decreto-lei nº 37/66 com a redação do art. 5º do Decreto-lei no 751, de 10 de agosto de 1969, sem prejuízo de sanções de caráter administrativo cabíveis.
O art. 107 do Decreto-lei nº 37/1966, na redação do art. 5º do Decreto-lei nº 751/1969, citado na transcrição acima, assim dispunha originalmente, tendo sido alterado apenas no tocante à atualização do valor da multa (última atualização constante do art. 646, I, do Decreto no 4.543/2002 � Regulamento Aduaneiro), verbis:
Art. 107 Aplicam-se, ainda, as seguintes multas: 
I de 103,56 (cento e três reais e cinquenta e seis centavos) a quem, por qualquer meio ou forma, desacatar agente do Fisco, embaraçar, dificultar ou impedir sua ação fiscalizadora; (...) (destaquei)
O caput do art. 37 antes transcrito foi alterado pelo art. 1º da IN SRF no 510, de 14/2/2005, que lhe deu a seguinte redação, verbis:
Art. 37. O transportador deverá registrar, no Siscomex, os dados pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos documentos por ele emitidos, no prazo de dois dias, contado da data da realização do embarque.(destaquei)
No caso ora sob exame, o Fisco aplicou à empresa transportadora a multa específica prevista no art. 107, IV, �e�, do Decreto-Lei no 37, de 1966, com a nova redação que lhe foi dada pelo art. 61 da Medida Provisória nº 135, de 30/10/2003 (DOU de 31/10/2003), que veio a ser convertido no art. 77 da Lei no 10.833, de 29/12/2003, que estabeleceu, verbis:
Art. 77. Os arts. 1o, 17, 36, 37, 50, 104, 107 e 169 do Decreto-Lei no 37, de 18 de novembro de 1966, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.
(...)
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
(...)
IV de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
(...)
c) a quem, por qualquer meio ou forma, omissiva ou comissiva, embaraçar, dificultar ou impedir ação de fiscalização aduaneira, inclusive no caso de não apresentação de resposta, no prazo estipulado, a intimação em procedimento fiscal; (...)
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e (...).
Feitas essas transcrições, impõe-se ressaltar que na vigência da IN SRF nº 28/1994 a inobservância da obrigação estabelecida no seu art. 37 era entendida pela SRF como caracterizadora de embaraço à atividade de fiscalização aduaneira, conforme disposto em seu art. 44. No entanto, a partir da superveniência da Medida Provisória no 135/2003, convertida na Lei no 10.833/2003, foi estabelecida para o transportador a obrigação de �prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas�, como se verifica da redação retrotranscrita, emprestada ao art. 37 do Decreto-lei nº 37/1966 pelo art. 77 da Lei no 10.833/2003.
Destarte, com a entrada em vigor dessa nova norma legal, o descumprimento da obrigação de prestar à SRF, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, passou a ser cominada com a multa de R$ 5.000,00 prevista no inciso IV, �e�, do art. 107 do Decreto-lei nº 37/1966, e não mais aquela prevista por embaraço, que veio a ser tipificada no inciso IV, �c�.
Para a caracterização de ilícito sujeito à aplicação da referida multa, há que ser apurado o descumprimento da obrigação, o que implica, no caso, a inobservância de prazo fixado pela SRF para a apresentação dos dados relativos ao embarque. 
Verifica-se que, por ocasião dos fatos que geraram a aplicação das multas, vigia a redação original do art. 37 da IN SRF no 28/1994, que estabelecia que a obrigação devia ser satisfeita �imediatamente após realizado o embarque da mercadoria�. Ora, tem-se por evidente que, por não conter regramento certo e inequívoco que permita seu cumprimento sem a permanência de dúvidas, a imposição normativa constante desse ato administrativo é destituída de força cogente para a finalidade a que se propõe, de imposição de penalidade."
A minha discordância se dá em relação à conclusão esposada no último parágrafo.
Não há que se falar em falta de força normativa da IN 28/1994 para a imposição da multa, já que a norma fala em imediatamente após. Não é um prazo certo, porém, não se autoriza a entrega da declaração dias após o embarque. A lei não contém palavras inúteis, e se fosse a intenção de não se penalizar a conduta prescrita na norma não haveria razão para a sua existência. Tampouco há que se falar em retroatividade benigna, já que não houve alteração da penalidade. O que ocorreu foi apenas uma mudança no prazo de entrega da declaração, o que não altera em nada o fato típico e nem a penalidade.
No meu entender, não há que se falar em ausência de penalidade pela falta de um prazo certo. O fato de a norma dizer "imediatamente após" não tem o condão de excluir a multa. Se assim fosse não era para a norma dizer nada. Existe um comando legal e uma penalidade. O descumprimento desse comando obrigação acessória enseja a aplicação da penalidade prevista na norma. Alterações posteriores na penalidade ensejaria a aplicação da retroatividade benigna, o que não ocorreu in casu.
A princípio dever-se-ia reformar o acórdão recorrido e restabelecer a decisão proferida pela DRF. Ocorre que em seu pedido, a procuradora pede que as declarações que em relação às declarações que foram entregues com mais de sete dias. se mantenha a multa. Como não podemos julgar fora do pedido, vamos nos ater ao que foi pedido pela douta procuradora.
Ante o exposto, me atendo ao pedido da Procuradora, voto por dar provimento ao Recurso Especial, para manter a penalidade aplicada pela autoridade fiscal em relação às mercadorias embarcadas em 07/06/2004 e 12/06/2004, que foram registradas no SISCOMEX somente em 17/06/2004 e 01/09/2004, respectivamente.
assinado digitalmente
RODRIGO DA COSTA PÔSSAS
 Conselheiro Júlio César Alves Ramos - redator ad hoc do voto vencedor
Por intermédio do Despacho de fl. 185, nos termos do art. 17, III, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015, incumbiu-me o Presidente da Terceira Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais a formalizar o voto vencedor do presente acórdão. Ressalte-se que o relator designado entregou o voto à secretaria da Câmara Superior. Contudo, em virtude de sua renúncia ao mandato, não foi possível concluir a formalização da citada decisão.
Desta forma, adota-se o voto vencedor entregue pelo Conselheiro Rodrigo Cardozo Miranda, que não traduz o meu entendimento sobre a matéria, vazado nos seguintes termos:
"Em que pesem os fundamentos expendidos pelo Ilustre Conselheiro relator no seu voto, entendo, data máxima vênia, que eles não merecem prosperar.
Com efeito, comungo inteiramente das razões expendidas pelo Ilustre relator do voto condutor do v. acórdão recorrido, Conselheiro José Luiz Novo Rossari, proferidas em julgamento do qual também participei, motivo pelo qual peço vênia para transcrevê-las na íntegra e adotá-las como razão de decidir:
'O recurso voluntário é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, razões por que dele tomo conhecimento.
A lide respeita à exigência feita pelo Fisco da multa prevista no art. 107, IV, �e�, do Decreto-lei no 37/1966, na redação que lhe deu o art. 77 da Lei no 10.833/2003, em razão de a recorrente ter registrado no Siscomex após o prazo de 2 (dois) dias fixado no art. 37 da IN SRF no 28/1994, com a redação dada pelo art. 1º da IN SRF no 510/2005, os dados de embarque de mercadorias em despachos de exportação.
Para melhor compreensão a respeito da matéria, cumpre sejam transcritas as normas legais e administrativas pertinentes aos fatos.
A Instrução Normativa SRF no 28, de 27/4/1994, estabeleceu em seus arts. 37, caput, e 44 que, verbis:
Art. 37. Imediatamente após realizado o embarque da mercadoria, o transportador registrará os dados pertinentes, no SISCOMEX, com base nos documentos por ele emitidos. (destaquei)
Art. 44. O descumprimento, pelo transportador, do disposto nos arts. 37, 41 e § 3o do art. 42 desta Instrução Normativa constitui embaraço à atividade de fiscalização aduaneira, sujeitando o infrator ao pagamento da multa prevista no art. 107 do Decreto-lei nº 37/66 com a redação do art. 5º do Decreto-lei nº 751, de 10 de agosto de 1969, sem prejuízo de sanções de caráter administrativo cabíveis.
O art. 107 do Decreto-lei nº 37/1966, na redação do art. 5º do Decreto-lei nº 751/1969, citado na transcrição acima, assim dispunha originalmente, tendo sido alterado apenas no tocante à atualização do valor da multa (última atualização constante do art. 646, I, do Decreto no 4.543/2002 � Regulamento Aduaneiro):
Art. 107 Aplicam-se, ainda, as seguintes multas: 
I de 103,56 (cento e três reais e cinquenta e seis centavos) a quem, por qualquer meio ou forma, desacatar agente do Fisco, embaraçar, dificultar ou impedir sua ação fiscalizadora; (...) (destaquei)
O caput do art. 37 antes transcrito foi alterado pelo art. 1o da IN SRF no 510, de 14/2/2005, que lhe deu a seguinte redação, verbis:
Art. 37. O transportador deverá registrar, no Siscomex, os dados pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos documentos por ele emitidos, no prazo de dois dias, contado da data da realização do embarque. (destaquei)
No caso ora sob exame, o Fisco aplicou à empresa transportadora a multa específica prevista no art. 107, IV, �e�, do Decreto-Lei no 37, de 1966, com a nova redação que lhe foi dada pelo art. 61 da Medida Provisória no 135, de 30/10/2003 (DOU de 31/10/2003), que veio a ser convertido no art. 77 da Lei no 10.833, de 29/12/2003, que estabeleceu, verbis:
Art. 77. Os arts. 1o, 17, 36, 37, 50, 104, 107 e 169 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, passam a vigorar com as seguintes alterações:
Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.
(...)
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
(...)
IV de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
(...)
c) a quem, por qualquer meio ou forma, omissiva ou comissiva, embaraçar, dificultar ou impedir ação de fiscalização aduaneira, inclusive no caso de não apresentação de resposta, no prazo estipulado, a intimação em procedimento fiscal;
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e (...)
Feitas essas transcrições, impõe-se ressaltar que na vigência da IN SRF no 28/1994 a inobservância da obrigação estabelecida no seu art. 37 era entendida pela SRF como caracterizadora de embaraço à atividade de fiscalização aduaneira, conforme disposto em seu art. 44. No entanto, a partir da superveniência da Medida Provisória no 135/2003, convertida na Lei nº 10.833/2003, foi estabelecida para o transportador a obrigação de �prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas�, como se verifica da redação retrotranscrita, emprestada ao art. 37 do Decreto-lei nº 37/1966 pelo art. 77 da Lei nº 10.833/2003.
Destarte, com a entrada em vigor dessa nova norma legal, o descumprimento da obrigação de prestar à SRF, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, passou a ser cominada com a multa de R$ 5.000,00 prevista no inciso IV, �e�, do art. 107 do Decreto-lei nº 37/1966, e não mais aquela prevista por embaraço, que veio a ser tipificada no inciso IV, �c�.
Para a caracterização de ilícito sujeito à aplicação da referida multa, há que ser apurado o descumprimento da obrigação, o que implica, no caso, a inobservância de prazo fixado pela SRF para a apresentação dos dados relativos ao embarque.
Verifica-se que, por ocasião dos fatos que geraram a aplicação das multas, vigia a redação original do art. 37 da IN SRF nº 28/1994, que estabelecia que a obrigação devia ser satisfeita �imediatamente após realizado o embarque da mercadoria�. Ora, têm-se por evidente que, por não conter regramento certo e inequívoco que permita seu cumprimento sem a permanência de dúvidas, a imposição normativa constante desse ato administrativo é destituída de força cogente para a finalidade a que se propõe, de imposição de penalidade. Com efeito, não se encontra, em quaisquer dos códigos pátrios, norma semelhante que tenha fixado prazo não revestido de certeza e não expresso em quantidade de dias, meses ou anos. 
A matéria deve ser tratada com rigor ainda mais acentuado em se tratando de norma tributária-penal, que deve obedecer ao princípio insculpido no art. 97, inciso V do CTN, devendo o elaborador usar, em sua redação legislativa, dos cuidados básicos pertinentes à matéria, de forma a evitar o surgimento de dúvidas e questionamentos elementares que venham a permitir a aplicação das regras mais benéficas ao autuado, previstas no art. 112 desse mesmo Código. O caso em exame é exemplo da falta desse cuidado, ao apontar prazo incerto para o cumprimento de norma, visto que �imediatamente após� não pode ser considerado como um prazo regulamentar.
Resta acrescentar, por oportuno, que a interpretação dada a essa expressão pela Notícia Siscomex no 105/1994, no sentido de que deve ser entendida como �em até 24 horas da data do efetivo embarque da mercadoria� não tem base legal para os efeitos da lide, visto não estar compreendida entre os atos normativos de que trata o art. 100 do CTN. Trata-se, no caso, de veiculação destinada à orientação do Fisco e dos usuários do Siscomex, mas sem que possua as características essenciais de ato normativo, razão pela qual sequer foi referida na autuação.
De outra parte, também cumpre acrescentar que o art. 37 da IN SRF no 28/1994 foi objeto de nova alteração pela IN RFB nº 1.096, de 13/12/2010, que aumentou o prazo para a apresentação de dados pertinentes ao embarque para 7 (sete) dias. Ressalte-seque esse ato normativo continua fazendo em seu art. 44 remissão ao art. 37, de forma a tratar a infração como de embaraço, o que bem demonstra a falta de atenção à legislação vigente, que desde a Medida Provisória nº 135/2003 tem tipificação legal distinta.
Retornando à lide, resta que, em não havendo regra fixadora de prazo para que se implementasse a eficácia do art. 37 do Decreto-lei no 37/1966, na redação que lhe deu a Lei nº 10.833/2003, por ocasião de sua publicação, há que se concluir que o primeiro ato administrativo que veio a disciplinar esse artigo foi a IN SRF no 510, de 14/2/2005, antes transcrita, que em seu art. 1o alterou a redação do art. 37 da IN SRF nº 28/1994, de forma a fixar o prazo de 2 (dois) dias para o registro dos dados pertinentes ao embarque.
Desse modo, há que se concluir que a multa objeto de lide somente tem aplicação nos casos em que a inobservância da prestação de informações refira-se a fatos ocorridos a partir de 15/2/2005, data em que a IN SRF no 510/2005 entrou em vigor e produziu efeitos.
Como os fatos que originaram este processo ocorreram entre 4/6 e 27/6/2004, quando ainda não existia essa Instrução Normativa, são descabidas a sua argüição e a sua trazida ao mundo jurídico, de forma a alicerçar a caracterização de infrações e a legitimar a cominação de penalidades que lhe correspondam.
Em face dos elementos constantes dos autos e da legislação aplicável à espécie, entendo que não se vislumbram os elementos básicos tendentes à caracterização de infração, resultando desnecessária a apreciação das demais alegações da recorrente.
Diante do exposto, voto por que se dê provimento ao recurso voluntário."
Por conseguinte, em face de todo o exposto, entendo que o v. acórdão recorrido não merece qualquer reparo e, portanto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial da Fazenda Nacional."
Com base nesses fundamentos o colegiado, por maioria dos votos, negou provimento ao recurso da Fazenda Nacional.
assinado digitalmente
Júlio César Alves Ramos - redator ad hoc para o voto vencedor
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JULIO CESAR ALVES RAMOS - Redator ad hoc para o voto vencedor

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Julio César Alves
Ramos, Nanci Gama, Rodrigo da Costa Possas, Rodrigo Cardozo Miranda, Joel Miyazaki,
Francisco Mauricio Rabelo de Albuquerque Silva, Ricardo Paulo Rosa (Substituto convocado),
Fabiola Cassiano Keramidas (Substituta convocada), Maria Teresa Martinez Lopez e Luiz
Eduaido de Oliveira Santos (Presidente Substituto). Ausentes, justificadamente, os
Consclheiros Henrique Pinheiro Torres, a teor do Memo. PRES/CARF S/N°, de 27 de maio de
2014, ¢ Otacilio Dantas Cartaxo (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Especial interposto pela PGFN, contra acérdao proferido
pela instancia ordindria, nos seguintes termos:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 06/06/2004, 27/06/2004

REGISTRO EXTEMPORANEO DOS DADOS DE EMBARQUE
NA EXPORTACAO. MULTA DO ART. 107, IV, "E" DO DL
37/1966 (INs SRF 28/1994 E 510/2005). VIGENCIA E
APLICABILIDADE.

A expressdo '"imediatamente apos”, constante da vigéncia
original do art. 37 da IN SRF no 28/1994, traduz subjetividade e
ndo se constitui em prazo certo e induvidoso para o cumprimento
da obrigacdo de registro dos dados de embarque na exportagdo.
Para os efeitos dessa obrigagdo, a multa que lhe corresponde,
instituida no art. 107, IV, "e" do Decreto-lei no 37/1966, na
redacdo dada pelo art. 77 da Lei no 10.833/2003, comegou a ser
passivel de aplicagdo somente em relagdo a fatos ocorridos a
partir de 15/2/2005, data em que a IN SRF no 510/2005 entrou
em vigor e fixou prazo certo para o registro desses dados no
Siscomex.

Recurso Voluntario Provido

Foi lavrado o do auto de infracdo de fls. 02 a 05, por meio do qual encontra-
se formalizada a exigéncia do crédito tributario no valor de R$ 70.000,00 em decorréncia do
fato de a interessada, segundo a autuagdo, ter registrado intempestivamente os dados de
embarque de mercadorias, relativos aos despachos de exportacao indicados na planilha juntada
as fls. 06 a 07, descumprindo dessa forma a obrigagdo acessoria prevista no art. 37 da Instrucao
Normativa SRF n° 28, de 27 de abril de 1994, com a redagdo dada pela Instru¢do Normativa
SRF n° 510, de 14 de fevereiro de 2005, sujeitando-se por essa infracdo a multa prevista na
alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-lei no 37, de 18 de novembro de 1966, com a
redacdo dada pelo art. 77 da Lei no 10.833, de 2003.
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Cientificada da exigéncia que lhe ¢ imposta, a interessada apresenta a
impugnagao de fls. 13 a 22, argumentando, em sintese, que: a) a autuacao utilizou a norma do
art. 37 da Instru¢do Normativa SRF no 28, de 1994 com a redacdo dada pela Instrugdo
Normativa SRF no 510, de 2005 para embarques ocorridos anteriormente a vigéncia da nova
redacdo o que ¢ impossivel; b) ocorreu violagdo ao principio da proporcionalidade, da
razoabilidade ¢ da isonomia; ¢) ndo ¢ aplicada ao caso a norma prevista na alinea "e" do inciso
IV do art. 107 do Decreto-lei no 37, de 1966; d) para fins de realizar os registros em questao,
no Siscomex, fica na dependéncia de informagdes por parte do exportador; €) ao tempo em que
deveria ter efetuado os registros em questdo, no Siscomex, ocorreu falha no sistema impedindo

 realizacdo dos mesmos; e f) a aplicagdo de penalidade deve ser afastada em razdo da Solucao
de Consulta no 215, de 16 de agosto de 2004 (esta solugdo de consulta foi proferida pela SRRF
na 9a Regido Fiscal).

A DRIJ manteve o langamento.

Em sede de Recurso Voluntirio foi dado provimento ao recurso sob a
alegacdo que a falta de um prazo determinado na norma para o cumprimento da obrigacao
acessoria impediria a aplicagdo da multa ali prevista.

A PGFN apresentou Recurso Especial onde pede a aplicacio da
retroatividade benigna para manter a multa em relacdo as declaragdes que teriam sido
entregues em prazo superior a sete dias, conforme preceitua a novel legislagdo acerca da
referida obrigagdo acessodria e respectivas penalidades.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Rodrigo da Costa Possas.

O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade e deve ser admitido.
Esta matéria ja foi, por diversas vezes, objeto de apreciagdo no CARF. Nos presentes autos o
conselheiro José Luis Novo Rossari, fez um minucioso ¢ bem fundamentado voto. Porém ouso
discordar do ilustre conselheiro.

Eis parte do seu voto:

“A lide respeita a exigéncia feita pelo Fisco da multa prevista no
art. 107, IV, “e”, do Decreto-lei n° 37/1966, na redacdo que lhe
deu o art. 77 da Lei n° 10.833/2003, em razdo de a recorrente ter
registrado no Siscomex apos o prazo de 2 (dois) dias fixado no
art. 37 da IN SRF no 28/1994, com a redagdo dada pelo art. 1°
da IN SRF no 510/2005, os dados de embarque de mercadorias
em despachos de exportagdo.

Para melhor compreensdo a respeito da matéria, cumpre sejam
transcritas as normas legais e administrativas pertinentes aos
fatos.

A Instrucdo Normativa SRF no 28, de 27/4/1994, estabeleceu em
seus arts. 37, ‘caput, ¢'44 que, verbis:
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Art. 37. Imediatamente apos realizado o embarque da
mercadoria, o transportador registrara os dados pertinentes, no
SISCOMEX, com base nos documentos por ele emitidos.
(destaquei)

Art. 44. O descumprimento, pelo transportador, do disposto
nos arts. 37, 41 ¢ § 30 do art. 42 desta Instru¢do Normativa
constitui embaraco a atividade de fiscalizacdo aduaneira,
sujeitando o infrator ao pagamento da multa prevista no art.
107 do Decreto-lei n° 37/66 com a redag¢do do art. 5° do
Decreto-lei no 751, de 10 de agosto de 1969, sem prejuizo de
sancdes de carater administrativo cabiveis.

O art. 107 do Decreto-lei n° 37/1966, na redacio do art. 5° do
Decreto-lei n° 751/1969, citado na transcricdo acima, assim
dispunha originalmente, tendo sido alterado apenas no tocante a
atualizagdo do valor da multa (ultima atualiza¢do constante do
art. 646, I, do Decreto no 4.543/2002 — Regulamento
Aduaneiro), verbis:

Art. 107 Aplicam-se, ainda, as seguintes multas:

I de 103,56 (cento e trés reais e cinquenta e seis centavos) a
quem, por qualquer meio ou forma, desacatar agente do
Fisco, embaracar, dificultar ou impedir sua agdo
fiscalizadora; (...) (destaquei)

O caput do art. 37 antes transcrito foi alterado pelo art. 1°da IN
SRF no 510, de 14/2/2005, que lhe deu a seguinte redagdo,
verbis:

Art. 37. O transportador devera registrar, no Siscomex, 0s
dados pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos
documentos por ele emitidos, no prazo de dois dias, contado
da data da realizacdo do embarque.(destaquei)

No caso ora sob exame, o Fisco aplicou a empresa
transportadora a multa especifica prevista no art. 107, IV, “e”,
do Decreto-Lei no 37, de 1966, com a nova redagdo que lhe foi
dada pelo art. 61 da Medida Provisoria n° 135, de 30/10/2003
(DOU de 31/10/2003), que veio a ser convertido no art. 77 da

Lei no 10.833, de 29/12/2003, que estabeleceu, verbis:

Art. 77. Os arts. 1o, 17, 36, 37, 50, 104, 107 e 169 do
Decreto-Lei no 37, de 18 de novembro de 1966, passam a
vigorar com as seguintes alteracdes:

Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da Receita
Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as
informagdes sobre as cargas transportadas, bem como sobre a
chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado.

(..)

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

()
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IV de RS 5.000,00 (cinco mil reais):
(...)

¢) a quem, por qualquer meio ou forma, omissiva ou
comissiva, embaragar, dificultar ou impedir agdo de
fiscaliza¢do aduaneira, inclusive no caso de ndo apresentagdo
de resposta, no prazo estipulado, a intimagdo em
procedimento fiscal; (...)

e) por deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga
nele transportada, ou sobre as operagdes que execute, na
forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada a empresa de transporte internacional,
inclusive a prestadora de servigos de transporte internacional
expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e (...).

Feitas essas transcrigoes, impoe-se ressaltar que na vigéncia da
IN SRF n° 28/1994 a inobservancia da obrigag¢do estabelecida
no seu art. 37 era entendida pela SRF como caracterizadora de
embaraco a atividade de fiscalizagdo aduaneira, conforme
disposto em seu art. 44. No entanto, a partir da superveniéncia
da Medida Provisoria no 135/2003, convertida na Lei no
10.833/2003, foi estabelecida para o transportador a obrigagdo
de “prestar a Secretaria da Receita Federal, na forma e no
prazo por ela estabelecidos, as informagoes sobre as cargas
transportadas”, como se verifica da redag¢do retrotranscrita,
emprestada ao art. 37 do Decreto-lei n® 37/1966 pelo art. 77 da
Lei no 10.833/2003.

Destarte, com a entrada em vigor dessa nova norma legal, o
descumprimento da obriga¢do de prestar a SRF, na forma e no
prazo por ela estabelecidos, as informagées sobre as cargas
transportadas, passou a ser cominada com a multa de R$
5.000,00 prevista no inciso IV, “e”, do art. 107 do Decreto-lei n’°
37/1966, e ndo mais aquela prevista por embarago, que veio a

“ _ 9

ser tipificada no inciso IV, “c”.

Para a caracterizagdo de ilicito sujeito a aplica¢do da referida
multa, ha que ser apurado o descumprimento da obriga¢do, o
que implica, no caso, a inobservdncia de prazo fixado pela SRF
para a apresenta¢do dos dados relativos ao embarque.

Verifica-se que, por ocasido dos fatos que geraram a aplicagdo
das multas, vigia a redagdo original do art. 37 da IN SRF no
28/1994, que estabelecia que a obrigacdo devia ser satisfeita
“imediatamente apos realizado o embarque da mercadoria”.
Ora, tem-se por evidente que, por ndo conter regramento certo e
inequivoco que permita seu cumprimento sem a permanéncia de
duvidas, a imposicdo normativa constante desse ato
administrativo é destituida de forca cogente para a finalidade a
que se propoe, de imposi¢cdo de penalidade.”

A minha discordincia se d4 em relacdo a conclusdo esposada no ultimo
paragrafo.
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Nao hd que se falar em falta de forca normativa da IN 28/1994 para a
imposicao da multa, ja que a norma fala em imediatamente apds. Nao ¢ um prazo certo, porém,
ndo se autoriza a entrega da declaracdo dias apds o embarque. A lei ndo contém palavras
inateis, e se fosse a intencdo de ndo se penalizar a conduta prescrita na norma ndo haveria
razao para a sua existéncia. Tampouco ha que se falar em retroatividade benigna, ja que nao
houve alteragcdo da penalidade. O que ocorreu foi apenas uma mudanca no prazo de entrega da
declaragdo, 0 que ndo altera em nada o fato tipico e nem a penalidade.

No meu entender, ndo ha que se falar em auséncia de penalidade pela falta de
im prazo certo. O fato de a norma dizer "imediatamente apds" ndo tem o condao de excluir a
multa. Se assim fosse ndao era para a norma dizer nada. Existe um comando legal e uma
penalidade. O descumprimento desse comando obrigagdo acessoria enseja a aplicagdo da
penalidade prevista na norma. Alteracdes posteriores na penalidade ensejaria a aplicagdo da
retroatividade benigna, o que nao ocorreu in casu.

A principio dever-se-ia reformar o acordao recorrido e restabelecer a decisao
proferida pela DRF. Ocorre que em seu pedido, a procuradora pede que as declaragcdes que em
relagdo as declaragdes que foram entregues com mais de sete dias. se mantenha a multa. Como
ndo podemos julgar fora do pedido, vamos nos ater ao que foi pedido pela douta procuradora.

Ante o exposto, me atendo ao pedido da Procuradora, voto por dar
provimento ao Recurso Especial, para manter a penalidade aplicada pela autoridade fiscal em
relagdo as mercadorias embarcadas em 07/06/2004 e 12/06/2004, que foram registradas no
SISCOMEX somente em 17/06/2004 e 01/09/2004, respectivamente.

RODRIGO DA COSTA POSSAS

Voto Vencedor

Conselheiro Julio César Alves Ramos - redator ad hoc do voto vencedor

Por intermédio do Despacho de fl. 185, nos termos do art. 17, III, do
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF, aprovado pela
Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015, incumbiu-me o Presidente da Terceira Turma da
Céamara Superior de Recursos Fiscais a formalizar o voto vencedor do presente acdrdao.
Ressalte-se que o relator designado entregou o voto a secretaria da Camara Superior. Contudo,
em virtude de sua rentuncia ao mandato, ndo foi possivel concluir a formalizagdo da citada
decisdo.

Desta forma, adota-se o voto vencedor entregue pelo Conselheiro Rodrigo
Cardozo Miranda, que ndo traduz o meu entendimento sobre a matéria, vazado nos seguintes
termos:

"Em que pesem os fundamentos expendidos pelo Ilustre
Conselheiro relator no seu voto, entendo, data maxima vénia,
que eles ndo merecem prosperar.
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Com efeito, comungo inteiramente das razoes expendidas pelo
Ilustre relator do voto condutor do v. acorddo recorrido,
Conselheiro José Luiz Novo Rossari, proferidas em julgamento
do qual também participei, motivo pelo qual peco vénia para
transcrevé-las na integra e adotd-las como razdo de decidir:

'O recurso voluntdrio é tempestivo e atende aos requisitos de
admissibilidade, razoes por que dele tomo conhecimento.

A lide respeita a exigéncia feita pelo Fisco da multa prevista
no art. 107, IV, “e”, do Decreto-lei no 37/1966, na redacdo
que lhe deu o art. 77 da Lei no 10.833/2003, em razdo de a
recorrente ter registrado no Siscomex apds o prazo de 2
(dois) dias fixado no art. 37 da IN SRF no 28/1994, com a
redagdo dada pelo art. 1°da IN SRF no 510/2005, os dados de
embarque de mercadorias em despachos de exportagao.

Para melhor compreensdo a respeito da matéria, cumpre
sejam transcritas as normas legais e administrativas
pertinentes aos fatos.

A Instrucdo Normativa SRF no 28, de 27/4/1994, estabeleceu
em seus arts. 37, caput, e 44 que, verbis:

Art. 37. Imediatamente apds realizado o embarque da
mercadoria, o transportador registrara os dados pertinentes,
no SISCOMEX, com base nos documentos por ele
emitidos. (destaquei)

Art. 44. O descumprimento, pelo transportador, do disposto
nos arts. 37, 41 ¢ § 3o do art. 42 desta Instru¢do Normativa
constitui embaraco a atividade de fiscalizacdo aduaneira,
sujeitando o infrator ao pagamento da multa prevista no art.
107 do Decreto-lei n° 37/66 com a redacdo do art. 5° do
Decreto-lei n° 751, de 10 de agosto de 1969, sem prejuizo
de sangdes de carater administrativo cabiveis.

O art. 107 do Decreto-lei n°37/1966, na redacdo do art. 5°do
Decreto-lei ne 751/1969, citado na transcricdo acima, assim
dispunha originalmente, tendo sido alterado apenas no
tocante a atualiza¢do do valor da multa (ultima atualizagdo
constante do art. 646, I, do Decreto no 4.543/2002 —
Regulamento Aduaneiro):

Art. 107 Aplicam-se, ainda, as seguintes multas:

I de 103,56 (cento e trés reais e cinquenta e seis centavos)
a quem, por qualquer meio ou forma, desacatar agente do
Fisco, embaracar, dificultar ou impedir sua agdo
fiscalizadora; (...) (destaquei)

O caput do art. 37 antes transcrito foi alterado pelo art. 1o da IN
SRF no 510, de 14/2/2005, que lhe deu a seguinte redagdo,
verbis:

Art, 37, O transportador devera registrar, no Siscomex, 0s
dados: pertinentes,-a0 embarque-da mercadoria, com base
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nos documentos por ele emitidos, no prazo de dois dias,
contado da data da realizagdo do embarque. (destaquei)

No caso ora sob exame, o Fisco aplicou a empresa
transportadora a multa especifica prevista no art. 107, 1V,
“e”, do Decreto-Lei no 37, de 1966, com a nova reda¢do que
lhe foi dada pelo art. 61 da Medida Provisoria no 135, de
30/10/2003 (DOU de 31/10/2003), que veio a ser convertido
no art. 77 da Lei no 10.833, de 29/12/2003, que estabeleceu,

verbis:

Art. 77. Os arts. lo, 17, 36, 37, 50, 104, 107 ¢ 169 do
Decreto-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, passam a
vigorar com as seguintes alteracdes:

Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da
Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos,
as informagdes sobre as cargas transportadas, bem como
sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele
destinado.

(..)

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

()
IV de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

(..

c) a quem, por qualquer meio ou forma, omissiva ou
comissiva, embaracgar, dificultar ou impedir agdo de
fiscalizacdo aduaneira, inclusive no caso de ndo
apresentacdo de resposta, no prazo estipulado, a intimagao
em procedimento fiscal;

(..)

e) por deixar de prestar informagao sobre veiculo ou carga
nele transportada, ou sobre as operagdes que execute, na
forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada a empresa de transporte internacional,
inclusive a prestadora de servicos de transporte
internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de
carga; e (...)

Feitas essas transcri¢oes, impoe-se ressaltar que na vigéncia
da IN SRF no 28/1994 a inobservincia da obrigagdo
estabelecida no seu art. 37 era entendida pela SRF como
caracterizadora de embaraco a atividade de fiscalizagdo
aduaneira, conforme disposto em seu art. 44. No entanto, a
partir da superveniéncia da Medida Provisoria no 135/2003,
convertida na Lei n° 10.833/2003, foi estabelecida para o
transportador a obrigacdo de “prestar a Secretaria da
Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos,
as informagoes sobre as cargas transportadas”, como se
verifica da redacgdo retrotranscrita, emprestada ao art. 37 do
Decreto-lei n°37/1966 pelo art. 77 da Lei n® 10.833/2003.
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Destarte, com a entrada em vigor dessa nova norma legal, o
descumprimento da obrigacdo de prestar a SRF, na forma e
no prazo por ela estabelecidos, as informagoes sobre as
cargas transportadas, passou a ser cominada com a multa de
RS 5.000,00 prevista no inciso 1V, “e”, do art. 107 do
Decreto-lei n° 37/1966, e ndo mais aquela prevista por

“ _ 9

embaraco, que veio a ser tipificada no inciso IV, “c”.

Para a caracteriza¢do de ilicito sujeito a aplicagdo da
referida multa, ha que ser apurado o descumprimento da
obrigacgdo, o que implica, no caso, a inobservancia de prazo
fixado pela SRF para a apresentagdo dos dados relativos ao
embarque.

Verifica-se _que, por ocasido dos fatos que geraram a
aplicacdo das multas, vigia a redacdo original do art. 37 da
IN SRF n°28/1994, que estabelecia que a obrigacdo devia ser
satisfeita “imediatamente _apos realizado o embarque da
mercadoria’. Ora, tém-se por evidente que, por ndo conter
regramento _certo e inequivoco que permita seu cumprimento
sem _a permanéncia de duvidas, a imposicdo normativa
constante desse ato administrativo é destituida de forca
cogente para a finalidade a que se propoe, de imposicdo de
penalidade. Com _efeito, ndo se encontra, em quaisquer dos
codigos patrios, norma _semelhante que tenha fixado prazo
ndo revestido de certeza e ndo expresso em quantidade de
dias, meses ou anos.

A materia deve ser tratada com rigor ainda mais acentuado
em se tratando de norma tributdaria-penal, que deve obedecer
ao principio insculpido no art. 97, inciso V do CTN, devendo
o elaborador usar, em sua redacdo legislativa, dos cuidados
basicos pertinentes a materia, de forma a evitar o surgimento
de duvidas e questionamentos elementares que venham a
permitir a_aplicacdo das regras mais benéficas ao autuado,
previstas no art. 112 desse mesmo Codigo. O caso em exame é
exemplo da falta desse cuidado, ao apontar prazo incerto
para o _cumprimento _de norma, visto que ‘“‘imediatamente
apos” ndo pode ser comsiderado como um _prazo

regulamentar.

Resta acrescentar, por oportuno, que a interpretacdo dada a
essa expressdo pela Noticia Siscomex no 105/1994, no sentido
de que deve ser entendida como “em até 24 horas da data do
efetivo embarque da mercadoria” ndo tem base legal para os
efeitos da lide, visto ndo estar compreendida entre os atos
normativos de que trata o art. 100 do CTN. Trata-se, no caso,
de veiculacdo destinada a orientacdo do Fisco e dos usudrios
do Siscomex, mas sem que possua as caracteristicas
essenciais de ato normativo, razdo pela qual sequer foi
referida na autuagdo.

De outra parte, também cumpre acrescentar que o art. 37 da
IN SRF no 28/1994 foi objeto de nova alteracdo pela IN RFB
n? 1.096) °de °13/12/2010, que aumentou o prazo para a

CSRF-T3
Fl. 194



Processo n® 10715.003346/2009-11 CSRF-T3
Acoérdao n.° 9303-003.037 Fl1. 195

apresentagdo de dados pertinentes ao embarque para 7 (sete)
dias. Ressalte-seque esse ato normativo continua fazendo em
seu art. 44 remissdo ao art. 37, de forma a tratar a infra¢ao
como de embaraco, o que bem demonstra a falta de aten¢do a
legislacao vigente, que desde a Medida Provisoria n°
135/2003 tem tipificagdo legal distinta.

Retornando a lide, resta que, em ndo havendo regra fixadora
de prazo para que se implementasse a eficacia do art. 37 do
Decreto-lei no 37/1966, na redagcdo que lhe deu a Lei n°
10.833/2003, por ocasido de sua publicacdo, hd que se
concluir que o primeiro ato administrativo que veio a
disciplinar esse artigo foi a IN SRF no 510, de 14/2/2005,
antes transcrita, que em seu art. 1o alterou a redagdo do art.
37 da IN SRF n° 28/1994, de forma a fixar o prazo de 2 (dois)
dias para o registro dos dados pertinentes ao embarque.

Desse modo, hda que se concluir que a multa objeto de lide
somente tem aplica¢do nos casos em que a inobservancia da
prestagdo de informagodes refira-se a fatos ocorridos a partir
de 15/2/2005, data em que a IN SRF no 510/2005 entrou em
vigor e produziu efeitos.

Como os fatos que originaram este processo ocorreram entre
4/6 e 27/6/2004, quando ainda ndo existia essa Instrugdo
Normativa, sao descabidas a sua argiii¢do e a sua trazida ao
mundo juridico, de forma a alicer¢ar a caracterizagdo de
infragoes e a legitimar a cominagdo de penalidades que lhe
correspondam.

Em face dos elementos constantes dos autos e da legislagdo
aplicavel a espécie, entendo que ndo se vislumbram os
elementos bdsicos tendentes a caracteriza¢do de infragdo,
resultando desnecessaria a aprecia¢do das demais alegagoes
da recorrente.

Diante do exposto, voto por que se dé provimento ao recurso
voluntario.”

Por conseguinte, em face de todo o exposto, entendo que o v.
acorddo recorrido ndo merece qualquer reparo e, portanto, voto
no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial da
Fazenda Nacional."”

Com base nesses fundamentos o colegiado, por maioria dos votos, negou
provimento ao recurso da Fazenda Nacional.

Julio César Alves Ramos - redator ad hoc para o voto vencedor



